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PoRtARiA Nº 207/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de concluir e remeter à justiça 
autos do procedimento de Polícia judiciária 00076/2024.100014-9 e de-
mais fatos conexos (município de santa izabel), nos termos da decisão de 
id 110647475 do Processo 0800009-72.2024.8.14.0049 e documentação 
anexada. (Pae 2024/292409);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) NÉlio MagalHÃes da silva para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 208/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do iPc l.o.M.b., 
mat. 5858968, o qual, em tese, deixou de comparecer, injustificadamen-
te, à audiência judicial e demais fatos conexos, nos termos do “ofÍcio 
110988865” relativo Processo 0019356-14.2019.8.14.0401 e documenta-
ção anexada (Pae 2024/324772);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rafael aUgUsto de aNdrade para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 209/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relati-
vas ao Processo 0006856-28.2014.8.14.0097 e demais fatos conexos, nos 
termos do id 106864125 e documentação anexada (Pae 2024/162217);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rafael aUgUsto de aNdrade para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 210/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de concluir tempestivamente o 
iPl 00211/2024.100022-1 e demais fatos conexos (município de santa Ma-
ria das barreiras) , nos termos do expediente da corregedoria regional da 
13ª RISP, de 18/03/2024, e documentação anexada. (PAE 2024/248079);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) viviaNe carvalHo flores para que pro-
ceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 211/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do dPc W.c.g.a., 
mat. 5411211, o qual, em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao 
Processo 0801651- 20.2021.8.14.0006 e demais fatos conexos, nos termos 
do expediente da divisão de correição - dc/cg/Pc-Pa, de 08/02/2024, e 
documentação anexada (Pae 2024/157675);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
à sindicada contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leNa jaNNe botelHo de alMeida para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.

iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 212/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Po-
licial ou respectivo agente que, em tese, deixou cumprir diligências rela-
tivas ao Processo 0003422-26.2013.8.14.0401 e demais fatos conexos, 
nos termos da decisão de id 109489147 e documentação anexada (Pae 
2024/315355);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rafael aUgUsto de aNdrade para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 213/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agrediu fisicamente a Sra. M.N.P.C. 
e demais fatos conexos (município de ourém), nos termos do “ofício 
nº 058/2024-MP/Pjo”, de 28/02/2024, e documentação anexada. (Pae 
2024/304232);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNÇa e soUza para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 214/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de concluir e remeter à justiça 
autos de procedimentos de Polícia judiciária relativo ao Processo 0007219-
45.2018.8.14.0074 e demais fatos conexos (Município de tailândia), nos 
termos da decisão de id 108651751, de 07/02/2024, e documentação 
anexada. (Pae 2024/322005);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rosiNara saNtos de abreU para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 215/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou cumprir diligências relativas ao 
Processo 0800722-42.2023.8.14.0062 e demais fatos conexos (município 
de tucumã), nos termos do despacho de id 109446965 e documentação 
anexada. (Pae 2024/302750);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) lUciaNo freitas faria para que proceda 
a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 216/2024-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA 
de 26/03/2024
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0803696- 51.2022.8.14.0009 e demais fatos conexos (comar-
ca de bragança), nos termos da decisão de id 109440874 e documentação 
anexada. (Pae 2024/321722);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


